LEI N° 203, DE 11/10/68


Dispõe sobre construção de redes pluviais em todo o Município e abre crédito especial.


A CÃMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a construir redes pluviais em vários locais do Município de Timóteo.


Art. 2° - Para ocorrer com as despesas originárias da presente Lei, fica aberto o crédito especial no montante de NCr$-50.000,00 (Cinqüenta mil cruzeiros novos), assim classificados:


         DESPESAS DE CAPITAL

                     HABITAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

                     SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTOS

                     INVESTIMENTOS

4.1.1.0.91 – Obras Públicas
                    Ampliação de Rede de Esgotos


Art. 3° - A fonte de recursos em que se baseia o Poder Executivo para a abertura do presente crédito especial, consiste na maior arrecadação previsível para o Imposto de Circulação d Mercadorias (ICM) no presente exercício.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Timóteo,   11 de outubro de 1968.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal


Raul Perim

           
Secretário.

